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AUTORIA: Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB
                     

SÚMULA: “Declara de utilidade pública o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itanhangá – MT.”


O senhor Vereador Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública no âmbito Municipal, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itanhangá - MT.

Art. 2º - O Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Itanhangá passa a ter todos os benefícios concedidos as Instituições de Utilidade Pública no âmbito Municipal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			



Câmara Municipal de Itanhangá, 10 de fevereiro de 2025.




                 Genivaldo Rodrigues Malheiros
                           Vereador










JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 03/2025 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS 

Sirvo-me da presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei n. 03/2025 – que dispõe sobre a declaração de utilidade pública do Sindicato de Trabalhadores Rurais do Município de Itanhangá, de Itanhangá – MT.
O Sindicato de Trabalhadores Rurais vem prestando serviços de grande relevância em nosso município. Sendo uma organização que não visa lucros, apenas dar suporte aos pequenos produtores rurais que comercializam seus produtos na cidade e região, buscando formas de melhorar a vida destes trabalhadores.
O objetivo da lei é incentivar o trabalho da associação, uma vez que seu papel é de grande importância no sentido de viabilizar cada vez mais a produção de alimentos por pequenos agricultores da nossa cidade.






                  Genivaldo Rodrigues Malheiros
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